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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

ATA 001 – ABERTURA DO CERTAME – TOMADA DE PREÇOS Nº 
00001/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO/PB. 
 
O Departamento de Licitações do Município Frei Martinho informa e torna 
público que, em sessão realizada no dia 13/03/2023, às 08h30min, abriu-se os 
documentos de habilitação conforme o subitem 11.6, onde seu conteúdo foi 
rubricado e passado aos licitantes para exame de conferencia. 
Conferidos os elementos apresentados, a presidente passou a informar: que a 
sessão será suspensa para a análise minuciosa da documentação apresentada 
pelos licitantes. A nova reunião para continuidade dos trabalhos será marcada 
mediante publicação na imprensa oficial municipal. Os envelopes contendo a 
Proposta de Preços dos licitantes permanecem lacrados em poder da 
Comissão. 
 

Frei Martinho - PB, 13 de março de 2023. 
FLÁVIA DANTAS DE MACEDO - Presidente da Comissão 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 077/2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, WENNIR BEZERRA LIRA, portadora do CPF Nº 

094.592.294-92, para o cargo em Comissão de Secretária da Junta do Serviço 

Militar com lotação na Secretaria Municipal de Administração de Frei Martinho-

PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01/03/2023. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 00001/2023 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00001/2023, que 
objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MANUTENÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS; ADJUDICO 
e HOMOLOGO o seu objeto a: ARENA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI - R$ 
758.834,40. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MANUTENÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Frei Martinho: 09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
14.452.1002.2051–500–3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 13/03/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00019/2023 - 13.03.23 
- ARENA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI - R$ 758.834,40. 

Frei Martinho - PB, 13 de Março de 2023 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada 
Pública nº 00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei Martinho e 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 06.00– SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12–306.2004.2012–500–3.3.90.30.01 12.306.2004.2012–552–3.3.90.30.01. 
VIGÊNCIA: até 10/03/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei 
Martinho e: CT Nº 00017/2023 - 10.03.23 - COOPERATIVA AGROPECUARIA CACHO 
DE OURO - R$ 42.931,51; CT Nº 00018/2023 - 10.03.23 - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO SERIDÓ E CURIMATAÚ PARAIBANO - R$ 18.997,00. 
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DECRETO Nº 007, DE 13 MARÇO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA VIII CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI MARTINHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica Municipal de Frei 

Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, Estadual e demais normativos de regência.   

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 12 abril de 

2023, em Frei Martinho.  

 

Art. 2º A VIII Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o tema "Garantir 

Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia". 

 

Art. 3º A VIII Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e 

na sua ausência ou impedimento eventual pelo seu representante legal. 

 

Art. 4º O Secretário Municipal de Saúde expedirá mediante portaria o Regimento Interno da VIII 

Conferência Municipal de Saúde, a ser elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 5º As despesas com a realização da VIII Conferência Municipal de Saúde serão por conta de 

recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do prefeito do Município de Frei Martinho, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Prefeito Municipal 


